
PROJETO DE Nº ____, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

“Denomina  como  Unidade  Básica  de
Saúde Jorge  Vidal  Amaral  a  Unidade
Básica  de  Saúde  do  Loteamento
Popular.” 

Origem: Poder Legislativo

Senhor  Presidente,  cumprindo  o  que  determina  o  Art.  160  e  161  do
Regimento  Interno  desta  Casa  Legislativa,  venho  apresentar  projeto  de  lei,  para
apreciação  deste  plenário  e  posterior  encaminhamento  ao  executivo  para  sanção  e
promulgação da seguinte:

LEI 

 Art.  1º   Fica  denominada  como  Unidade  Básica  de  Saúde  Jorge  Vidal
Amaral, a Unidade Básica de Saúde do Loteamento Popular.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Eldorado do Sul, 06 de fevereiro de 2019.

       _______________________
              Vereador Juliano Soares        

______________________                            ________________________
               Rogério Goetz Munhoz                                  João Francisco M. Cardoso

______________________                            ________________________
            Daiane dos Reis Gonçalves                                        Delmar Nunes

______________________                            ________________________
                    Gelson Antunes                                              Francisco A. Morfam

______________________                            ________________________
                    Fabiano Pires                                                Juliana Carvalho



 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Estamos Encaminhando O Projeto de  lei___,  de  06 de fevereiro  de 2019,  que
denomina como Unidade Básica de Saúde Jorge Vidal  Amaral,  a Unidade Básica de
Saúde do Loteamento Popular.

O Vereador Jorge Vidal Amaral conhecido como o Amigo da Comunidade, nascido
em  junho  de  1963  natural  de  Porto  Alegre,  foi  um  grande  homem,  uma  pessoa  de
reputação ilibada, com muitos anos de vida pública e sem sombra de duvidas amado e
respeitado  pela  população  por  suas  ações  de  luta  e  defesa  da  dignidade  de  cada
individuo que o procurava. 

Infelizmente no dia 02 de fevereiro de 2019 nos deixou, com apenas 55 anos foi
repousar nos braços do senhor, deixando um gigantesco legado e exemplo a seguir.

Desta  feita,  considerando  a  circunstância,  solicito  a  respectiva  apreciação  dos
pares desta Casa Legislativa ao presente Projeto de Lei supra citado, na certeza de que
após o trâmite regular, será ao final deliberado e aprovado na forma regimental.

Eldorado do Sul, 06 de fevereiro de 2019.

 _______________________
              Vereador Juliano Soares        

______________________                            ________________________
               Rogério Goetz Munhoz                                  João Francisco M. Cardoso

______________________                            ________________________
            Daiane dos Reis Gonçalves                                        Delmar Nunes

______________________                            ________________________
                    Gelson Antunes                                              Francisco A. Morfam

______________________                            ________________________
                    Fabiano Pires                                                Juliana Carvalho


